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Legis 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI 
Estado do Espírito Santo 

PORTARIA Nº 7.958/2022 

DISPÕE SOBRE HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI 
DURANTE A PRIMEIRA FASE DOS JOGOS DA 
SELEÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL NA COPA 
DO MUNDO DE 2022. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, no uso de suas 

atribuições legais, e, tendo em vista o disposto no Inciso Il do Artigo 45 da “LOM” 

— LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

Considerando a participação e definição dos dias e horários dos jogos da 

seleção brasileira de futebol na copa do mundo do Catar/2022, na denominada 

“Fase de Grupos”1; 

Considerando o notório envolvimento e mobilização de toda sociedade brasileira 

para o acompanhamento das partidas de futebol da seleção brasileira, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Em caráter excepcional, o horário de funcionamento do Anexo e da Sede 

da Câmara Municipal de Guarapari na primeira fase dos jogos da Seleção 

Brasileira de Futebol na Copa do Mundo de 2022, se dará da seguinte forma: 

- Dia 24 de novembro de 2022: das 8 às 14h; 

- Dia 28 de novembro de 2022: das 8 às 12h: 

- Dia 02 de dezembro de 2022: das 8 às 14h. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Câmara Municipal de Guarapari, 09 de novembro de 2022. 

   WENDEL SANTANA LIMA 
Presidente da Câmiara Municipal de Guarapari


